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Dispõe sobre o Procedimento de Acompanhamento Remoto – PROAR, instrumento para fiscalização, a distância, de atos de gestão das entidades de Administração Pública Municipal, e dá outras providências.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 187, II, 193 a 196 e 257, do Regimento Interno, e no art. 15 da Resolução nº 23/2010,
RESOLVE
Art. 1º O Procedimento de Acompanhamento Remoto - PROAR, instrumento para fiscalização, a distância, de atos de gestão das entidades da Administração Pública Municipal, por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA), será efetivado conforme estabelecido nesta Instrução Normativa.
Parágrafo único. O PROAR terá por fonte os dados disponíveis em quaisquer bases de informações da rede própria do Tribunal, podendo, ainda, se subsidiar de dados externos de bases de outros órgãos parceiros ou de livre disponibilidade na rede mundial de computadores, conforme as exigências do produto esperado na aplicação do procedimento.
Art. 2º A Diretoria de Contas Municipais realizará acompanhamento remoto rotineiro, nos termos desta Instrução Normativa, abrangendo assuntos não integrantes do escopo da prestação de contas anual, ou diante de fatos que evidenciem incorreções, falhas, distorções ou riscos à gestão, independentemente de provocação, ressalvadas as determinações da Presidência do Tribunal para atuações específicas.
Art. 3º Na ocorrência de fatos que ensejem necessidade de esclarecimentos, será encaminhada comunicação contendo a descrição do Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, pela Diretoria de Contas Municipais, via mensagem eletrônica, diretamente ao gestor cadastrado no sistema do Tribunal e ao responsável pelo controle interno.
Art. 4º A manifestação dos responsáveis mencionados no art. 3º sobre o APA será realizada exclusivamente na página do Tribunal na rede mundial de computadores. 
§ 1º A manifestação dos responsáveis quanto ao APA deverá ser apresentada dentro do prazo disponibilizado na comunicação referida neste artigo.
§ 2º A postagem da manifestação referida neste artigo será realizada na área especificamente reservada ao programa SGA, mediante acesso controlado por senha de segurança, surtindo efeito de declaração formal da responsabilidade pela veracidade das informações prestadas.
Art. 5º O PROAR tem a finalidade de oportunizar manifestações necessárias ao esclarecimento do APA, somente gerando processo na hipótese da manifestação ser considerada insatisfatória.
§ 1º Tendo em vista a natureza prévia do PROAR, o sistema na rede mundial de computadores somente admitirá uma única manifestação para cada comunicação de APA, devendo-se eventuais complementações ou aditamentos serem apresentados no respectivo processo gerado na hipótese do caput.
§ 2º Na fase de comunicação do APA, o sistema referido no § 1º deste artigo não permitirá respostas intempestivas sendo que, expirado o prazo concedido para a manifestação, será adotada a medida prevista no inciso III do art. 6º.
Art. 6º Expirado o prazo para manifestação com postagem das justificativas e esclarecimentos, ou mesmo sem esta, a unidade técnica efetuará a conclusão intermediária da ocorrência objeto do APA, adotando os seguintes parâmetros:
I - considerados satisfatórios os esclarecimentos e justificativas, será encerrada a ocorrência, não sendo gerado processo;
II - considerados insatisfatórios os esclarecimentos e justificativas, será aberta Comunicação de Irregularidade na forma do Regimento Interno, para fins de autuação, instrução, julgamento, cumprimento das deliberações e encerramento do processo;
III - na falta de manifestação dos responsáveis, será aberta Comunicação de Irregularidade, na forma do Regimento Interno, para fins de autuação, instrução, julgamento e imputação da multa prevista no art. 87, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005; 
IV - quando a verificação da regularização do objeto do questionamento não for possível pelo método de acompanhamento remoto ou depender de adoção de providências futuras, o respectivo APA será incluído no Plano Anual de Fiscalização, para monitoramento ou inspeção.
Parágrafo único. O ato instrutivo elaborado na análise da prestação de contas anual conterá o escopo dos assuntos abrangidos pelo PROAR, aplicado no período correspondente a tais contas, e dele deverão constar, ainda, os processos abertos conforme as hipóteses dos incisos II, III e IV. 
Art. 7º O PROAR será efetivado pela unidade técnica do Tribunal, expedindo-se tantas comunicações de APA quanto sejam os fatos que ensejarem a necessidade de esclarecimentos.
Art. 8º Os achados levantados com a aplicação do PROAR serão mantidos em cadastro para efeito de memória, registro e eventuais impactos nas prestações de contas dos respectivos gestores. 
Art. 9º A exposição de motivos ou o ofício de encaminhamento do projeto de Instrução Normativa do escopo da Prestação de Contas Anual será acompanhada(o) de relatório contendo descrição dos assuntos examinados e a relação de apontamentos preliminares de acompanhamentos realizados no exercício, cuja análise da unidade técnica tenha concluído pelo encerramento da ocorrência, face à não conversão em processos, devido ao satisfatório esclarecimento dos questionamentos.
Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 27 de fevereiro de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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